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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2021 

 

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/0001-55, isento de 
Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão 
gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Amarildo Duzi Moraes, brasileiro, casado, RG n° 
15.690.034-8, CPF n° 024.413.408-16, residente e domiciliado à Rua Carino da Gama Corrêa, n° 1.219, Jd. Brasília, na 
cidade de Vargem Grande do Sul/SP, doravante designado ORGÃO GERENCIADOR, e a empresa  abaixo relacionada, 
representada na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada 
DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º 2.880, de 06/10/2009, bem como do 
edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 
DETENTORA 
Denominação: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 
Endereço: Rua Iracema Lucas, Nº 255, Distrito Industrial Benedito Storani. Vinhedo/São Paulo. CEP 13.288-172 
CNPJ: 35.820.448/0213-03 
Representante Legal: Percival Afonso Reis 
CPF: 121.578.148-25 RG: 20965569 SSP 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido NC) com 
disponibilidade de cilindros de armazenamento em comodato, como também de envase de cilindros de propriedade 
do Município, para ser utilizado pelo Departamento Municipal de Saúde em suas Unidades Básicas de Atendimento, 
Pronto Socorro e Ambulâncias, pelo período de 12 meses. 

Item Quantidade 
Unidade 

de 
Medida 

Especificação Marca 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

01 500 M³ 

OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE ACO de 
10 m³ DOTADO DE VÁLVULA REGULADORA 
COMPLETA COM FLUXOMETRO DESTINADO 
A PRONTO SOCORRO  E GRIPÁRIO 
(QUANTIDADE DE CILINDROS E 
ACESSÓRIOS EM COMODATO – 07) 

White 

Martins 
12,31 6.155,00 

02 1.500 M³ 

OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE ACO DE 
1 M³ DOTADO DE VÁLVULA REGULADORA 
COMPLETA COM FLUXOMETRO PARA 
ENTREGA NO PRONTO SOCORRO, 
UNIDADES DE SAÚDE E AMBULÂNCIAS 
(QUANTIDADE DE CILINDROS E 
ACESSÓRIOS EM COMODATO – 20) 

White 

Martins 
46,21 69.315,00 

03 500 M³ 

OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE ACO DE 
1 M³ DOTADO DE VÁLVULA REGULADORA 
COMPLETA COM FLUXOMETRO PARA 
ENTREGA NO PRONTO SOCORRO, 
UNIDADES DE SAÚDE E AMBULÂNCIAS 
(QUANTIDADE DE CILINDROS PARA 
ENVASE – 07) Obs: Tais cilindros são de 

White 

Martins 
48,75 24.375,00 
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propriedade dos veículos : 1 - FIAT DUCATO 
AUTOMAR AMBULÂNCIA (PLACA FQU-
0558), 2 - FIAT DUCATO G CASA 
AMBULÂNCIA (Placa FPD-0165) , 3 - 
MERCEDES SPRINTER (Placa DJP-9650), 4 – 4 
unidades de RENAULT / MASTER  
AMBULÂNCIA (Placas: BZB-1154, CDX-4554, 
EFM-0430 e ELA-2553). Será aceito o 
sistema de livre troca do vasilhame. 

VALOR TOTAL: R$ 99.845,00 (noventa e nove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2.1. O fornecimento será efetuado conforme a necessidade de consumo do Departamento Municipal de Saúde, 
devendo a CONTRATADA realizar a entrega dos itens requisitados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento ou Ordem de Compra expedida e 
enviada por e-mail pelo CONTRATANTE, em local pré-determinado no Município, no horário das 08:00h às 16:00h. 

2.1.1. Os gases destinados ao Posto de Pronto Atendimento, Ambulâncias de Resgate e Transporte Avançado e outras 
UBS com maior demanda de usuários, poderão necessitar de entregas semanais. 

2.2. A empresa CONTRATADA se compromete a fornecer em comodato os cilindros e acessórios – válvula reguladora 
completa com fluxômetro e suporte para cilindro, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

2.3. O fornecimento de gases medicinais comprimidos contempla: a retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, 
entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios e as respectivas manutenções preventivas e corretivas, sendo 
que as despesas com a retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e 
próprios serão suportadas pela CONTRATADA, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus de quaisquer 
natureza, pelo uso, instalação e manutenção dos cilindros e/ou equipamentos. 

2.4. O Contratado deverá realizar os fornecimentos requisitados sem cobrança de qualquer valor adicional aos 
pacientes do SUS que serão atendidos. 

2.5. Os cilindros deverão conter rótulo ou adesivo, aposto em sua calota, onde conste: nome do gás ou mistura, 
fórmula química, pureza do gás, simbologia de risco deverá atender as exigências da ABNT-NBR-7500/94, quantidade 
líquida em m³ ou em kg do produto, número de identificação ONU. 

2.6. Deverão ainda ser observadas as normas pertinentes aos ensaios de segurança e trabalho para cilindros, válvulas, 
medidores e distribuição de acordo com o gás utilizado. 

2.7. Todas as entregas deverão ser em veículos adequados de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, 
fagulhas e etc. Os entregadores deverão estar adequadamente uniformizados. 

2.8. O transporte dos produtos deverá seguir as normas de segurança, em veículos adequados, de acordo com a 
legislação em vigor. 

2.9. As especificações dos produtos não expressamente declaradas neste edital deverão obedecer às normas técnicas 
pertinentes. 

2.10. Os produtos deverão atender à Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações 
pertinentes. 

2.11. Correrá por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.12. O Gesto ou Fiscal da contratação pertencente ao quadro do Departamento Municipal de Saúde, será o 
responsável para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, exercendo amplo 
controle sobre fornecimento dos materiais adquiridos e os equipamentos cedidos em comodato, tomando as 
providências junto à empresa CONTRATADA para retirada de cilindros / equipamentos quando não estiverem mais 
em uso. 

2.13. Constatadas irregularidades no objeto, o Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando sua 
substituição; 
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b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 

c) As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do recebimento pelo 
adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.14. O produto será considerado aceito após a conferência e inspeção do técnico responsável, ficando sujeito á 
substituição ou cancelamento da compra mediante comprovação de defeito existente, má-fé do fornecedor e 
condições de transportes que possam comprometer a integridade do produto ou desatendimento de disposto do 
presente edital. 

2.15. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas às determinações deste Edital e seus anexos. 

2.16. O recebimento definitivo não exime o contratado de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade dos 
produtos adquiridos. 

2.17. As Autorizações de Fornecimento expedidas pelo Município serão enviadas ao fornecedor por e-mail.  A 
empresa Detentora deverá manter endereço eletrônico ativo, com monitoramento diário, para recebimento das 
Autorizações de Fornecimento das aquisições emitidas pela Contratante. Todos os e-mails contendo as ordens de 
compra recebidas deverão ser confirmados mediante recibo ao remetente no prazo máximo der 24 (vinte e quatro) 
horas. 

a) O endereço de e-mail da DETENTORA para recebimento das Autorizações de Fornecimento emitidas pelo 
Município provenientes deste Registro de Preços, serão os seguintes: licitacoes_pkg_sp@praxair.com, 
caroline.silva@linde.com, percival_reis@praxair.com. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
publicação. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicados no subitem 3.1, acompanhada da 
respectiva nota fiscal/fatura.  

4.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  

4.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante 
Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  

4.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gestor ou Fiscal do Contrato, que enviará o documento para quitação 
através divisão de Tesouraria do Departamento de Finanças do Município, de acordo com o artigo 40, inciso XIV, 
alínea “a” da Lei n° 8.666/93; 

4.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

4.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
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4.6.1. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

4.6.2. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração; 

4.6.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Departamento de Finanças deverá 
comunicar ao Gestor responsável pela fiscalização quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

4.6.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em 
execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 

4.6.5. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação junto aos 
órgãos competentes; e 

4.6.6. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pelo Chefe do Executivo, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional 
que estiver irregular com o fisco. 

4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

4.11. Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em virtude da aplicação do Decreto 
Municipal nº 4.701, de 20 de agosto de 2018 (JOM 25/08/2018). 

CLÁUSULA QUINTA OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1. A Detentora se obriga a fornecer os produtos adquiridos de acordo com a qualidade e condições estipuladas pela 
Prefeitura Municipal e pelos órgãos de controle governamental. 

5.2. Comunicar a Prefeitura Municipal, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações 
ocorridas no Contrato Social durante o prazo de vigência do contrato de fornecimento, bem como apresentar 
documentos comprobatórios. 
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5.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de servidor autorizado pela Prefeitura Municipal, 
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas. 

5.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados para transporte de cargas 
perigosas, seguindo a regulamentação vigente (Decreto Lei n.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e 
Resolução n.º 420 de 12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT). 

5.5. Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e 
equipamentos/materiais complementares, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para 
o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou limite de horas e sem ônus 
adicionais à CONTRATANTE. 

5.6. Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade. 

5.7. Efetuar a aferição e calibração de equipamentos com válvulas de segurança e alívio, indicadores de nível, 
manômetros e reguladores, além da pintura e identificação dos cilindros. 

5.8. Efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE 
em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos à CONTRATADA. 

5.9. Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, densidade e pressão, identificação 
do grau de risco e das medidas emergências a serem adotadas em caso de acidentes; 

5.10. Entregar gases medicinais com identificação da data de envase; 

5.11. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e abastecimento. 

5.12. Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos equipamentos cedidos, e 
eventual equipamentos/materiais suplementares. 

5.13. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte e 
descarga dos gases, bem como durante a realização da manutenção dos cilindros. 

5.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas disciplinares determinada pela 
CONTRATANTE, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual que garantam a proteção da pele, mucosas, 
via respiratória e digestiva do trabalhador. 

5.15. Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas vigentes e instituídas pela 
CIPA. 

5.16. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 

5.17. Possuir e fornecer todo o ferramental e aparelhagem necessários à boa execução dos serviços, bem como 
manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos 
critérios estabelecidos pela CONTRATANTE. 

5.18. Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem substituídos nos 
equipamentos cedidos, devendo os mesmos ser, obrigatoriamente, novos e de primeira linha, conforme padrões 
ABNT e normas especiais complementares. 

5.19. Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo à CONTRATANTE, sempre que solicitado, documentação de 
controle de amostras que garantam tal qualidade. 

5.20. Responsabilizar-se por todo o ônus relativos ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua 
entrega no local de destino. 

5.21. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes da 
execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a empresa que: 

6.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da aquisição; 

6.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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6.1.3.  Fraudar na execução da aquisição; 

6.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

6.1.5. Cometer fraude fiscal; e 

6.1.6. Não mantiver a proposta. 

6.2. A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.2.1. Advertência; 

6.2.2. Multas previstas no Decreto Municipal n.º 4.701/2018 (Anexo VII do Edital); 

6.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

6.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município e consequente descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 

6.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a empresa ressarcir o Município pelos prejuízos causados; 

6.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a empresa que: 

6.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

6.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da aquisição; 

6.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

6.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

6.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

6.6. No caso de rescisão administrativa unilateral, a DETENTORA reconhecerá os direitos do CONTRATANTE em aplicar 
as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação. 

6.7. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da DETENTORA 
pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência, podendo a CONTRATANTE exigir o ressarcimento 
dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas. 

6.8. No caso de a DETENTORA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará 
a imediata rescisão deste Ajuste, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

6.9. No caso de a DETENTORA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão deste Ajuste, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

6.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

7.1. Efetuar o pagamento, através de remessa e da apresentação dos documentos que comprovem a entrega; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência; 

7.3. Verificar minuciosamente, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes 
do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor especialmente 
designado; 

7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Termo de Referência; 
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7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.8. Indicar o(s) servidor(es) responsável(is) como fiscal(is) do contrato; 

7.9. Acompanhar a execução do contrato, mediante sua administração, orientação e fiscalização, em especial por 
meio das seguintes ações: a) fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; b) 
emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; c) notificar a contratada quanto à qualquer 
fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais; d) controlar a vigência dos contratos; e) acompanhar e 
controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à qualidade do produto previsto no objeto 
do contrato administrativo; f) encaminhar ao Departamento Financeiro do Município a(s) nota(s) fiscal(s), fatura(s), 
ordem(s) de serviço(s) devidamente atestadas, caso estejam estritamente em conformidade com os descritivos 
contratuais; g) acompanhar e emitir parecer técnico sobre o cumprimento pela CONTRATADA das obrigações 
assumidas; 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. Tendo em vista que a jurisprudência do TCE/SP condena qualquer prática de reajustes em Ata de Registro de 
Preço, não serão permitidos realinhamentos ou revisões de preços durante o prazo de vigência da Ata resultante 
deste Pregão.  

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO nº. 
061/2021 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 

9.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o da Comarca 
de Vargem Grande do Sul. 

10.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelas partes. 

Vargem Grande do Sul, 28 de setembro de 2021. 

 

 

  

Amarildo Duzi Moraes  Percival Afonso Reis 
Prefeito Municipal  Representante Legal 

P/Prefeitura  P/Detentora 
 
 
TESTEMUNHAS 

 
 
 

NOME:  NOME: 
RG:  RG: 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 
PROCESSO Nº 089/2021 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul 

DETENTORA: White Martins Gases Industriais Ltda  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2021 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido NC) com 

disponibilidade de cilindros de armazenamento em comodato, como também de envase de cilindros de propriedade 

do Município, para ser utilizado pelo Departamento Municipal de Saúde em suas Unidades Básicas de Atendimento, 

Pronto Socorro e Ambulâncias, pelo período de 12 meses. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email Marcos Roberto Barion / Nº OAB: 255.579 / e-mail:juridico@vgsul.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 

na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Vargem Grande do Sul - SP, 28 de setembro de 2021. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE / RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/ ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE / 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE(PREFEITURA): 

Nome: Amarildo Duzi Moraes 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 024.413.408-16 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
Pela detentora: 
Nome: Percival Afonso Reis 
Cargo: Representante Legal 
CPF: 121.578.148-25 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

PROCESSO Nº 089/2021 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul 

CNPJ Nº: 46.248.837/0001-55 

DETENTORA: White Martins Gases Industriais Ltda 

CNPJ Nº: 35.820.448/0213-03 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 044/2021 

DATA DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2021 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido NC) com 

disponibilidade de cilindros de armazenamento em comodato, como também de envase de cilindros de propriedade 

do Município, para ser utilizado pelo Departamento Municipal de Saúde em suas Unidades Básicas de Atendimento, 

Pronto Socorro e Ambulâncias, pelo período de 12 meses. 

VALOR: R$ 99.845,00 (noventa e nove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais) 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados. 

 

 

 

Vargem Grande do Sul - SP, 28 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

______________________________ 

Amarildo Duzi Moraes 
Prefeito Municipal 

gabinete@vgsul.sp.gov.br 
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